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RECADASTRAMENTO NACIONAL DE ARMAS 
 

No Referendo de 2005 os brasileiros optaram pelo direito de ter armas em suas casas. 
Agora, é hora de recadastrar todas elas. 
O recadastramento de armas é obrigatório em todo o país. 

 
 

CUSTO ZERO 
 

SEM BUROCRACIA 
 

SEM NECESSIDADE DE EXAMES E TESTES 
 

OPORTUNIDADE ÚNICA PARA RECADASTRAR ARMAS 
SEM REGISTRO, COMO AS DOADAS OU RECEBIDAS DE 
HERANÇA. 
 
Leis 10.826/03, 11.706/08, 11.922/09 

 
 
 

Não abra mão do seu direito que foi legitimado no R eferendo Popular de 2005. 
 

Lembre-se: a posse ilegal de armas é crime. 
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Dúvidas mais freqüentes: 
 
 
1) O que é o recadastramento de armas de fogo? 
A lei 10.826/03 determinou que todos os registros realizados até a data de sua publicação (23.12.2003) devem ser renovados na Polícia 
Federal. Registros Federais vencidos, ou com data de vencimento até 31.12.2009, também devem ser renovados. 
Com a publicação das leis 11.706/08 e 11.922/09, houve significativas mudanças com relação aos procedimentos para o recadastramento, 
confira abaixo. 
 
2) Até que data posso realizar o recadastramento? 
Até dezembro de 2009. 
 
3) Armas de que calibre podem ser recadastradas? 
Armas com numeração de calibre de uso permitido, como .22, 8mm, .25 Auto, .32 Auto, .380 Auto, .32 S&W, .32 S&WL, .38 SPL, .32-20, .38-
40, .44-40, 12, 16, 20, 24, 28, 32, 36 e 9,1 (40). 
 
4) Após dezembro poderei realizar o recadastramento ? 
Não, após dezembro de 2009 os registros perderão a validade, por isso, fique atento ao prazo. Ter arma ilegal é crime, passível de pena de 
detenção de 1 a 3 anos e multa. 
 
5) Tenho de pagar alguma taxa, apresentar certidões  ou fazer algum exame para recadastrar minha arma? 
Não. Tanto para armas curtas, quanto para armas longas, o recadastramento é gratuito e não há a necessidade de obtenção de certidões ou 
realização de testes. 
 
6) Não tenho o registro de minha arma, posso regula rizá-la? OU 
Herdei uma arma de família, mas não tenho seu regis tro, posso regularizá-la? 
Sim, pode. Basta seguir o procedimento deste manual. Providencie uma declaração de próprio punho, onde conste as características da arma 
e a sua condição de proprietário. No site www.dpf.gov.br está disponível um modelo desta declaração. Se tiver a Nota Fiscal de compra da 
arma, também é possível regularizá-la por meio desta. 
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Objetivo: 
Este manual tem por objetivo auxiliá-lo na realização do recadastramento das armas. 
O recadastramento é fácil e rápido! Se tiver qualquer dúvida entre em contato conosco pelo e-mail recadastramento@cbc.com.br 
 
 
Como Recadastrar: 
a) Acesse o site da Polícia Federal – www.dpf.gov.b r 
Na página inicial você encontrará um campo para o Recadastramento de Armas. 
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b) Escolha uma das 3 opções, conforme o caso: 
Os passos de cada uma das opções são simples e muito parecidos uns com os outros. 
 

 
 
 
 

Tenha em mãos: 
- RG (número, data de expedição, órgão expedidor e 
UF de expedição) 
- CPF (número). 
- Declaração a próprio punho, informando a existência e a 
propriedade da arma  (modelo da declaração disponível no site 
da Polícia Federal www.dfp.gov.br ) OU informar o número da  
Nota Fiscal de Compra. 
- Características da arma (número de série, marca, calibre e país 
de fabricação). 

 
.  
 
 
 
 

Tenha em mãos: 
- RG (número, data de expedição, órgão expedidor e 
UF de expedição) 
- CPF (número). 
- Número do Registro da arma, data de expedição, órgão expedidor 
e UF de expedição. 
- Características da arma (número de série, marca, calibre e país 
de fabricação). 
 

 
 
 
 
 

Tenha em mãos: 
- RG (número expedição, órgão expedidor, UF de expedição) 
- CPF (número). 
- Número do Registro da arma, data de expedição, órgão expedidor 
e UF de expedição. 
- Características da arma (número de série, marca, calibre e país 
de fabricação). 
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INICIAR RENOVAÇÃO 
INICIAR RENOVAÇÃO 



                                  Manual – Recadastramento Nacional de Armas   

 6

 

c) Formulário: Registro Provisório de Arma de Fogo 
Esta página será aberta automaticamente depois que você clicar em “Iniciar Renovação”  
Os dados solicitados são simples, a maioria, como os solicitados em cadastros convencionais. 
 
Esta página apresentará três “abas”: 
Aba 1 - Identificação  - informações pessoais. 
Aba 2 - Dados da Arma  – dados relacionados ao modelo da arma e dados do registro. 
Aba 3 - Termo de responsabilidade  – confirmação da veracidade das informações. 
 
Exemplo para Registro Estadual: 
 
        
 

 
 

 
 
 
 
 
  

IMPORTANTE: 
 
Todos os dados demarcados com 
ponto vermelho são obrigatórios 
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d) Registro Provisório 
Após clicar em “Emitir Registro” abrirá uma página com o Registro Provisório. Você deverá 
imprimi-lo.  
Ele é o comprovante de que você fez o recadastramento no site da Polícia Federal. 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
e) Documentação necessária para enviar à Polícia Fe deral  
Após o recadastramento no site, leve a documentação à unidade da 
Polícia Federal mais próxima de sua região.  
Confira os endereços e a relação dos documentos no site www.dpf.gov.br 
 
 
Anotações 
 
__________________________________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________________________ 
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Av. Humberto de Campos  3220 
09426-900   Ribeirão Pires   SP 
Tel   11 2139-8300 
Fax  11 2139-8346 
recadastramento@cbc.com.br 
www.cbc.com.br 
 
 

Uma campanha pelo recadastramento e legalização das  armas no Brasil. 


